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PCLEG nº 1612.12.2023 
 
 
Santo André, 04 de dezembro de 2023. 
 
 
Indicações do Vereador Ricardo Zóio 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 

Ofício nº 1622/2022-G.P. – Proc. 4588/2022, protocolado sob o nº 15681/2022, onde solicita 
manutenção asfaltica (operação tapa buraco) na Rua das Azaleias, na altura do nº 150 — Vila Marina, 
informamos: 
 

• A solicitação foi atendida. 
 

Ofício nº 1720/2023-G.P. – Proc. 5494/2023, protocolado sob o nº 17784/2023, onde solicita 
implantação de área pet na Praça Mirassol — Vila Valparaíso, informamos: 
 

• A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos entende não ser viável a implantação de 
área pet no local mencionado, tendo em vista a referida praça estar próxima à Rua Albert 
Einstein, a aproximadamente 150m, a qual já possui projeto de revitalização em andamento, 
obras iniciadas em julho de 2023, visando integrar toda área à Praça Chico Xavier, com 
implantação de diversos equipamentos de lazer e paisagismo geral.  
 
Informa ainda que o projeto contempla espaço pet, área de alongamento, pista de caminhada 
em pedrisco, áreas com bancos e mesas, reforma da quadra de areia e plantio de vegetação 
de vários estratos e árvores nativas. 
 

Ofício nº 1761/2023-G.P. – Proc. 5818/2023, protocolado sob o nº 18524/2023, onde solicita poda das 
árvores que estão em conflito com a rede elétrica pública, localizadas no cruzamento em T da Rua 
Adolfo Lutz e Rua Oswaldo da Cruz — Vila Apiai, informamos: 
 

• A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos constatou, em vistoria técnica, tratar-se de 
árvore da espécie “Hovenia Dulcis – Uva Japonesa”, com D.A.P. de 0,40m e altura estimada 
de 11,50m. Não foram constatados conflitos que necessitem de intervenção no momento.  
 
Informa ainda que a queda de folhas é característica natural das árvores e faz parte do ciclo 
biológico das plantas. A perda de folhas é uma estratégia do vegetal para enfrentamento de 
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mudanças climáticas, a fim de reduzir seu metabolismo, portanto não é um fator determinante 
para realização de poda. 
 
Considerando, todavia, tratar-se da espécie em referência, e por não consistir em medida 
urgente, a substituição do espécime poderá ser autorizada com base no Programa de 
Substituição Gradativa de Árvores Inadequadas. 
 
A árvore poderá ser substituída por espécie adequada, devendo o próprio munícipe abrir 
Processo Administrativo na Praça de Atendimento com recolhimento das taxas devidas para 
substituição do espécime, de acordo com a Lei Municipal nº 8.628/2004. 
 

Ofício nº 1822/2023-G.P. – Proc. 6363/2023, protocolado sob o nº 20119/2023, onde solicita estudos 
visando à construção de área de lazer no espaço que antecede a orla da represa e que antes era 
usado pelos “Amigos Jet Represa”, localizada no final da Rua Rio Amazonas — Jardim Riviera, 
informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, não há reserva orçamentária 
para esse fim; contudo, a solicitação foi incluída nos registros para futura avaliação, assim que 
houver disponibilidade financeira. 
 

Com apreço, subscrevemo-nos, 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP/DCSS/MP 
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